
PREFEITURA MUNICIPAL.,; l!!Lib2 ' FLS. A ~.Li 

RI BAS~fR'll8 PROC. 1-<-i .ti I o2 3 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023 

RUB·-~---

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DATA DE ABERTURA DA FASE DE LANCES: 06/12/2023 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 28/11/2023 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 06/12/2023 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00min as 15h00min do dia 06/12/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL www.bll.org.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de medicamento eutanásico de uso 
veterinário, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Artigo 75, inciso li. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: Estima-se o valor total de R$ 20.097,60 (vinte mil noventa e sete reais H 

sessenta centavos). 
Registro de 

Vistoria 
Instrumento Forma de 

Exige Amostra 
Preços? Contratual Adjudicação 

NÃO NÃO SE APLICA 
NOTA DE 

POR ITEM NÃO 
EMPENHO 

DA DIVUlGAÇÃO DO PROCEDIMENTO: O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL no endereço eletrônico www.bll.orq.br: no Porta~ Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP: no Portal da Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na 
Imprensa Oficial deste Município deste município - site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br): e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado 
-Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender, sendo 
o resumo. 
Maiores informações: Gerência de Licitação 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.qov. br 

Ribas do Rio Pardo - MS, 27 de novembro de 2023. 

EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 
Agente de contratação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 -
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

- Fone: (67) 3238-1175, e-mail 
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Torna-se público que o Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da 
Gerência de Licitação, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo "menor preço", com 
critério de julgamento "por item", em conformidade com o art. 75, inciso 11, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 046/2023, demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste 
Aviso e seus anexos. 

DATA DE ABERTURA DA FASE DE LANCES: 06/12/2023 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 28/11/2023 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 06/12/2023 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00min as 15h00min do dia 06/12/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL www.bll.org.br 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa especializada para aquisição de medicamento eutanásico de uso veterinário, em 
atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo - MS. 

1.2. A contratação contem item (s), conforme tabela constante abaixo. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
1 443704 IODETO DE MEBEZÔNIO 5G + Frasco 

EMBUTRAMIDA 20G + 
TETRACAI NA 0,5G, 
CLORIDRATO DE (EXCIPIENTE 
Q.S.P 100ML) • FRASCO DE 
50ML. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA, CONTENDO: 
ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, QUÍMICO 
RESPONSÁVEL, Nº DO LOTE, 
NÚMERO DO REGISTRO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 -
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

QUANT. 

20 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1.004,88 20.097,60 
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1 - O valor total estimado para o presente processo é R$ 20.097,60 (vinte mil noventa e sete reais e 
sessenta centavos), sendo que os valores de cada item estão demonstrados na Tabela acima. 

11 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

Ili - Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, DO ESCLARECIMENTO E RECURSO 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL, no endereço 
eletrônico www.bll.org.br. 

2.2. O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASll - BLL no 
endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; no Portal da 
Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na Imprensa Oficial deste Município deste município -
site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br): e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender, sendo o resumo. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
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a.1) Equiparam-se aos autore-s do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c.1) O disposto no subitem acima aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; · 

n Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

g) Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

h) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul; 

i) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.6. Será concedido tratame11to diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4°, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo 
com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n.0 14.133, de 2021. 

2.8. Qualquer pessoa poderá solicitar pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao 
presente processo, serão enviados ao Agente de Contratação, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

2.8.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente processo, no Portal especificado no item 2.1 acima, pelo e-mail 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou protocolizar no Setor de Protocolo situada na Rua Conceição do 
Rio Pardo, nº 1.725, Bairro Centro, Cidade Ribas do Rio Pardo - MS, em dia de expediente, no horário 
compreendido das 07h00min às 11 h00min e das 13h00min às 17h 15min de segunda-feira a quinta-feira, 
e na sexta feira das 07h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min em vias originais devidamente 
assinada pelo seu titular ou representante legal, observado os poderes para tal investidura. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3238-1175 ramal 217. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, (a marca é facultada para serviços), e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos no presente aviso. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 

3.4.1. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

3.8. As propostas deverão seguir o modelo constante do Anexo 11, contendo a descrição do objeto 
ofertado e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e 
detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de 
desclassificação: 

3.8.1. Ser preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal 
do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 
encaminhada juntamente com a proposta; 

3.8.2. Deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, e ainda o número 
do telefone ou e-mail; 

3.8.3. Descrição completa e detalhada do objeto; 

3.8.4. Preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com 
no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; 
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Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 -
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023 

FLS. 13 ll 

PROC. '"4 2r / oÔ 3 
RUB._i---

3.8.5. Constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agência onde 
deseja receber seu pagamento. 

3.9. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor 
unitário. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. No dia e horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, o Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas 
quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, 
e classificará o primeiro melhor preço. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

5.1 O. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

6.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedêlldes civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 -
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

✓ 



PREFEITURA MUNICIPAL, "' 

RIBALS~fR~g 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023 

FLS. /3 '4 
PROC. J~r4 /oJ.:J 
RUB. % 

posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de microempreendedor individual {MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

6.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

e) Prova de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamentei pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora­
Geral da Fazenda Nacional 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido 
pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 
tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço {FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

D Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br). nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

6.1.3 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico­
financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial 
devidamente aprovado. 

6.1.4 A empresa deverá apresentar. para os fins de ser habilitada sob o prisma técnico, os 
seguintes documentos: 

a) Alvará de licença sanitária, Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante que ora 
se habilita, dentro do prazo de vigência, sendo que não poderá ser substituído em nenhuma hipótese por 
"protocolo" de revalidação; 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela Agência de Vigilância Sanitária -
ANVISA, de titularidade da empresa licitante, pertinente ao objeto licitado, em plena validade, através de 
publicação no Diário Oficial da União - DOU, indicando sua localização na publicação através de marcador 
de texto, ou comprovação de sua isenção. 

b.1) As empresas que estão em processo de renovação com a ANVISA, deverão apresentar os 
documentos vencidos (AFE e/ou AE), juntamente com o respectivo "protocolo/petição" para renovação. 

6.1.5 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° 
a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
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c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual; 

d) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

n Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e n ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da dispensa; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da lei n.0 5.764, 
de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.1.6. Demais comprovações obrigatórias: 

a) Declaração Conjunta do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 1/2010, conforme modelo do Anexo Ili. 

b) Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
ou Sociedade Cooperativa, a qual deverá conter a assinatura do Responsável Legal da empresa, conforme 
modelo do Anexo IV. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, através do endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1 %2C2 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
ttps ://portaldatransparencia .gov. br/sancoes/consulta?cad astro= 1 %2C2 
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6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 1:2 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
respectivo Relatório. 

6.2.1.2 A tentativa de burla serfl verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.2.1.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.1.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio da documentação anexada na plataforma informada neste aviso, podendo ainda se verificada no 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abeI1ura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabiilitação. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difer,entes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade técnica, e no caso daiqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.1 O. Será inabilitado o fornBcedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.11. Na hipótese de o proponente melhor colocado não atender às exigências para a habilitação, o 
agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.12. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

6.12.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.13. Constatado o atendimen1to às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
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7.2.2. A recusa injustificada do fornecedor em aceitar ou retirar o instrumento equivalenlte, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3. A assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente poderá ser digital. 

7.3.1. Caso seja optado pela assinatura digital, deve-se juntar o Relatório do Verificador de 
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP -Brasil, obtido gratuitamente junto ao ITI - Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação através do link: https://validar.iti.gov.br/ 

7.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7 .4.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos B7 a 139 da 
mesma Lei. 

7 .5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida pirévia defesa, 
aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste e Termo de Referência ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.2. Caso haja penalidade dH multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Prefeitura Municipal ou cobrado judicialmente. 

8.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa prévia 
da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.4. A sanção de Declaração de lnidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, conforme 
norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 

8.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso); 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

8.7. Será aplicada multa de :3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais -federais, estaduais ou municipais-, respondendo, ainda, 
pelas multas aplicadas pelos órgifos competentes em razão da infração cometida; 
D Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

8.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
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b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má­
fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em 
reparar os danos causados. 

8.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 

8.1 O. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de 
contratação na respectiva notificação. 

9.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

9.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entrB os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.4. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 e legislações pertinentes. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessi~o será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
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9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo 1- Termo de Referência; 
Anexo li - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo Ili - Modelo Declaração Conjunta. 
Anexo IV - Modelo Declaração ele enquadramento ME/EPP; 

Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de novembro de 2023. 

MA~d~~tr!SHIOTA 
Secretária Municipal de Saúde 
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Encontra-se no presente processo - folhas 71 à 89 
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RIBAS~iR'88 

DISPENSA ELETRONICA 
N. __ /2023 

PROPONENTE: 

CNPJ/MF Nº: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023 

ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
N. __ /2023 

DADOS PARA PAGAMENTO (BANC:O/AGÊNCIA/CONTA): 

TELEFONE N.0
: 

EMAIL: 

FLS. _A_.t,~~---
PROC. I ~ 4 /oJ3 

RUB._%---

TIPO DE JUlGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA PREÇO PREÇO TOTAL 

1 
DE MEDIDA 

443704 IODETO DE MEBE:ZÔNIO 5G + Frasco 20 
EMBUTRAMIDA 20G + TETRACAINA 
0,5G, CLORIDRATO DE 
{EXCIPIENTE Q.S.P 100ML) . 
FRASCO DE 50ML. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA, 
CONTENDO: ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, QUÍMICO 
RESPONSÁVEL, N" DO LOTE, 
NÚMERO DO REGISTRO EMITIDO 
POR MINISTÉRIO DA SAÚDE / 
ANVISA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação. 

(assinatura, CPF e nome do representante legal} 
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UNIT. 

Local e data. 
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DISPENSA ELETRÔNICO Nº_/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº_/2023 

A empresa-------~ devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____ __, sediada na 
Rua nº _, bairro _____ na cidade de 

com o endereço eletrônico ------~ situada no Estado de 
--~ através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na DISPENSA 
ELETRÔNICA acima referenciada, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

1 • Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

li - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

Ili - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu (s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender 
e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gesWo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

V • Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rieabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

VI • A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 

VII • Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal). 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

VIII • Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente. 

IX• Tem conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa. 

Local, _ de ___ de 2023. 
Nome e Assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº _/2023 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº _/2023 

A Empresa --------~ inscrita no CNPJ sob o nº ----~ sediada na Rua 
________ _, nº _,bairro ____ ___, na cidade de--------~ 
com o endereço eletrônico _____ _, situada no Estado de __ _, através do seu 
representante legal, infra-assinado, !DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da 
Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art. 3º da lei Complementar nº. '123/2006. 

) SOCIEDADE COOPERATIVA, nos termos da Lei n. 12.690/12 c/c art. 16 da Lei 14.133/2021. 

DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4 º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

Local, _ de ___ de 2023. 

Nome e Assinatura do representante legal 

08S: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante. 
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